
GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 2��, DE 04 DE JULHO DE 1986. 

Autoriza ai ienar, mediante doação, à Associação 

Cultural Nipo-Brasileira de Assis, área de te� 

reno destinada à construção de dependências da 

sede social da entidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmra Municipal aprova e eu sanei� 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - fica a Prefeitura Municipal de Assis autorizada a !. 

lienar, mediante doação, à Associação Cultural Nipo

Brasileira de Assis, entidade jurídica registrada no 

livro A, n2 2 do Registro das Pessoas Jurídicas, d� 

clarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 

2.409, de 2:5 de fevereiro de 1986, sediada à Rua Hum, 

berto de Campos, n2 317, na e idade de Assis,· a seg'!_Íl 

te área de terreno, de propriedade da Fazenda do M� 

nicÍpio de Assis, e que segue abaixo descrita: 

" Uma área de terreno, sem benfeitorias, medindo • • • • •  

30.801,00 m2(trinta mil,oitocentos e um metros quadr!. 

dos), que começa no ponto "An, situaJa na divisa com 

a Assocana, distante 174,00 metros do marco "I"; da� 

segue com rumo 812 20' NE, numa distâncJ·ã de 135,00 ni 

confrontando com a As�ocana, at� o marco "2"; daí, d� 

flete à esquerda e segue com rumo 082 40' NW, numa d� 

tânc ia de 252, 00 metros, confrontando com Ne 1 son Ma� -

condes e Irmãos N�bile, at� o marco "3", situado na 

divisa com o Loteamento Parque das Flores; daí, defl� 

te à esquerda e segue com rumo 592 47' SW, numa di� -

tânc ia de 92, 80 metros, até o marco n 4"; da Í, def ·I éte 

à.direita'� segue com rumo 772 47' SW, numa distância 

de 48,50 metros, at� o ponto "B"; daí, deflete à esqu� 

da e segue com rumo 082 40' SE, numa dist�ncia de 

214,50 metros, confrontando com �rea remanescente da 

Prefeitura Muni c i pa 1 de Assis, até encontrar o ponto-··_,, 
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"A", origem desta descrição". 

Parágrafo ánico - A área de terreno descrita neste artigo consta 

do respectivo desenho e memorial descritivo elaborado 

pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento -

Urbano da Prefeitura Municipal de Assis, e que ficam

fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art i 90 22. A a 1 i enaçâ;o do i mÓve 1 supra citado destina-se exc 1 usl 

vamente à construção de dependências de sede social e 

de equip�mentos para esporte e lazer dos associados -

da referida entidad�. 

Artigo 32. As obras deverão ter infcio no prazo de 120(cento e 

vinte) dias, contados da data da respectiva escritura 

p�blica, e não dever� ultrapass�r J6(trinta e seis) -

meses, para a sua conclusão. 

Art i 90 42. Se, dentr<> do prazo para i n f e i !) ·e cone 1 usão das obras 

�ão se efetivar a construção prevista, ficará nula a 

doação do imóvel, a que se refere a presente Lei, r� 

vertendo o terreno e benfeitorias ao patrimônio Munl -

cipal, independentemente de qualquer indenização. 

§ 12. A área de terreno, objeto desta Lei, não poderá ser 

onerada por cr�ditos hipotecários. 

§ 22. Em caso dt! desativação ou disso 1 ução da entidade ben,!_-

f ic i ada por esta Lei, o im�vel descrito no Artigo IR -
ser� revertido ao patrimônio Municipal, sem Ônus de 

qualquer natureza. 

Artigo 52. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 62. Revogam-se as disposiç�es em contrário. 
Prefeitura Municipal de ssis, em 04 de julho de 1986. 

\A)\ 
.JOSt NTI L�NHO 
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de Gabinete 

Publicada no Departamento de istraç�o da Prefeitura Munic! 

pai, em 04 de julho de 1986. 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEID 

Chefe do Departamento de 
-

raça o 
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